
AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1570980 - SP (2015/0294357-2) 

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 
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AGRAVADO   : XXXXXXXXXXXXXXXXX  

ADVOGADO 

  

   

: JOSÉ PAULO DE CASTRO EMSENHUBER E 

OUTRO(S) - SP072400  

EMENTA 

 TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  INTERNO  NO  RECURSO  

ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DEVIDA A TERCEIROS. LIMITE DE 

VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS. ART. 4O DA LEI 6.950/1981 NÃO  

REVOGADO PELO ART. 3O DO DL 2.318/1986. INAPLICABILIDADE DO 

ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO DA FAZENDA 

NACIONAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Com a entrada em vigor da Lei 6.950/1981,  

unificou-se a base contributiva das empresas para a Previdência Social 

e das contribuições parafiscais por conta de terceiros, estabelecendo, em 

seu art. 4o., o limite de 20 salários-mínimos para base de cálculo. 

Sobreveio o Decreto 2.318/1986, que, em seu art. 3o.,  alterou esse limite 

da base contributiva apenas para a Previdência Social, restando mantido 

em relação às contribuições parafiscais.  

2. Ou seja, no que diz respeito às demais contribuições  

com função parafiscal, fica mantido o limite estabelecido pelo artigo 4o., 

da Lei no 6.950/1981, e seu parágrafo, já que o Decreto-Lei 2.318/1986 

dispunha apenas sobre fontes de custeio da Previdência Social, não 

havendo como estender a supressão daquele limite também para a base 

a ser utilizada para o cálculo da contribuição ao INCRA e ao salário-

educação.  

3. Sobre o tema, a Primeira Turma desta Corte Superior 

já se posicional no sentido de que a base de cálculo das contribuições 

parafiscais recolhidas por conta de terceiros fica restrita ao limite 

máximo de 20 salários-mínimos, nos termos do parágrafo único do art. 

4o. da Lei 6.950/1981, o qual não foi revogado pelo art. 3o. do DL  

2.318/1986, que disciplina as contribuições sociais devidas pelo 

empregador diretamente à Previdência Social. Precedente: REsp. 

953.742/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJe 10.3.2008. 

4. Na hipótese dos autos, não tem aplicação, na  



fixação da verba honorária, os parâmetros estabelecidos no art. 85 do 

Código Fux, pois a legislação aplicável para a estipulação dos honorários 

advocatícios será definida pela data da sentença ou do acórdão que fixou 

a condenação, devendo ser observada a norma adjetiva vigente no 

momento de sua publicação.   

5. Agravo Interno da FAZENDA NACIONAL a que se  

nega provimento. 

  

   

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  

acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.  

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 

Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 

Ministro Gurgel de Faria. 
  

   

Brasília, 17 de fevereiro de 2020 (Data do Julgamento) 

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho 

Relator 
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ADVOGADO : JOSÉ PAULO DE CASTRO EMSENHUBER E  

OUTRO(S) - SP072400  

  

   

RELATÓRIO 

1. Trata-se  de  Agravo  Interno  interposto 

 pela FAZENDA NACIONAL em face de decisão monocrática de 

minha lavra,  

assim ementada: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DEVIDA A TERCEIROS. LIMITE DE VINTE 

SALÁRIOS MÍNIMOS. ART. 4O. DA LEI 6.950/1981 NÃO REVOGADO 

PELO ART. 3O. DO DL 2.318/1986. RECURSO ESPECIAL DA 

CONTRIBUINTE A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

2. A agravante assevera que o conhecimento do Apelo 

Nobre de iniciativa da Contribuinte esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, 

visto que seria necessário o reexame de aspectos fáticos da demanda, 

como a identificação dos períodos em que se discute o suposto direito à  

limitação da base de cálculo das contribuições extrafiscais.  
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3. Discorre, ainda, sobre a revogação do art. 4o. da Lei 

8.950/1981 pelo Decreto  2.318/1986, que aboliu o teto de 20 salários 

mínimos do salário de contribuição, alterando também a base de cálculo  

do salário-educação e da contribuição ao INCRA.   

4. Por fim, destaca que a condenação ao pagamento de  

honorários advocatícios deverá obedecer ao art. 85, §§ 3o., 4o., 5o. e 6o. 

do Código Fux. 

5. Às fls. 397/406, XXXXXXXXXXXXXXXXX. apresentou  

impugnação, postulando pela manutenção da decisão agravada.  

6. É o relatório. 
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ADVOGADO : JOSÉ PAULO DE CASTRO EMSENHUBER E  

OUTRO(S) - SP072400  

  

   

EMENTA 

 TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  INTERNO  NO  RECURSO  

ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DEVIDA A TERCEIROS. LIMITE DE 

VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS. ART. 4O DA LEI 6.950/1981 NÃO  

REVOGADO PELO ART. 3O DO DL 2.318/1986. INAPLICABILIDADE DO 

ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO DA FAZENDA NACIONAL 

A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Com a entrada em vigor da Lei 6.950/1981,  

unificou-se a base contributiva das empresas para a Previdência Social e 

das contribuições parafiscais por conta de terceiros, estabelecendo, em 

seu art. 4o., o limite de 20 salários-mínimos para base de cálculo. 

Sobreveio o Decreto 2.318/1986, que, em seu art. 3o.,  alterou esse limite 

da base contributiva apenas para a Previdência Social, restando mantido 

em relação às contribuições parafiscais.  

2. Ou seja, no que diz respeito às demais contribuições  

com função parafiscal, fica mantido o limite estabelecido pelo artigo 4o., 

da Lei no 6.950/1981, e seu parágrafo, já que o Decreto-Lei 2.318/1986 

dispunha apenas sobre fontes de custeio da Previdência Social, não 

havendo como estender a supressão daquele limite também para a base 

a ser utilizada para o cálculo da contribuição ao INCRA e ao salário-

educação.  
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3. Sobre o tema, a Primeira Turma desta Corte Superior 

já se posicional no sentido de que a base de cálculo das contribuições 

parafiscais recolhidas por conta de terceiros fica restrita ao limite 

máximo de 20 salários-mínimos, nos termos do parágrafo único do art. 

4o. da Lei 6.950/1981, o qual não foi revogado pelo art. 3o. do DL  

2.318/1986, que disciplina as contribuições sociais devidas pelo 

empregador diretamente à Previdência Social. Precedente: REsp. 

953.742/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJe 10.3.2008. 

4. Na hipótese dos autos, não tem aplicação, na fixação  

da verba honorária, os parâmetros estabelecidos no art. 85 do Código 

Fux, pois a legislação aplicável para a estipulação dos honorários 

advocatícios será definida pela data da sentença ou do acórdão que fixou 

a condenação, devendo ser observada a norma adjetiva vigente no 

momento de sua publicação.   

5. Agravo Interno da FAZENDA NACIONAL a que se  

nega provimento. 
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ADVOGADO : JOSÉ PAULO DE CASTRO EMSENHUBER E  

OUTRO(S) - SP072400  

  

   

VOTO 

  

1. Em que pese à combatida argumentação, a parte ora  

agravante não trouxe fundamentos robustos e hábeis a desconstituir o  

decisum agravado. 

2. Apesar da argumentação da parte agravante quanto  

à aplicabilidade da Súmula 7/STJ à espécie, observa-se que o decisum 

monocrático, que deu parcial provimento ao Apelo Nobre, dedicou-se a 

tema exclusivamente de direito ao reconhecer que  o Decreto-Lei 

2.318/1986 não revogou a limitação prevista no art. 4o., parágrafo único 

da Lei 6.950/1981 para a base de cálculo da contribuição a terceiros, 

não transbordando o enredo fático-probatório posto no acórdão de 

origem. Assim, desnecessário reexame do quadro empírico por esta 

angusta Corte Superior; não é o caso, portanto, de aplicação do  

óbice processual vertido na Súmula 7/STJ. 

3. Com a entrada em vigor da Lei 6.950/1981,  
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unificou-se a base contributiva das empresas para a Previdência Social e 

das contribuições parafiscais por conta de terceiros, estabelecendo o  

limite de 20 salários-mínimos, a teor do disposto em seu art. 4o.: 

Art 4o. O limite máximo do salário de contribuição, previsto no 

art. 5o. da Lei 6.332, de 18 de maio de 1976, é fixado em valor 

correspondente a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no 

País. 

Parágrafo único. O limite a que se refere o presente artigo 

aplica-se às contribuicões parafiscais arrecadadas por conta de 

terceiros. 

4. Sobreveio o Decreto 2.318/1986, que, em seu art. 3o.,  

alterou esse limite da base contributiva apenas para a Previdência Social, 

restando mantido em relação às contribuições parafiscais. É o  

seguinte o referido dispositivo: 

       Art 3o. Para efeito do cálculo da contribuição da empresa 

para a previdência social, o salário de contribuição não está sujeito ao 

limite de vinte vezes o salário mínimo, imposto pelo art. 4º da Lei nº 

6.950, de 4 de novembro de 1981. 

5. Ou seja, no que diz respeito às demais contribuições  

com função parafiscal, fica mantido o limite estabelecido pelo artigo 4o. 

da Lei no 6.950/1981 e seu parágrafo, já que o Decreto-Lei 2.318/1986 

dispunha apenas sobre fontes de custeio da Previdência Social, não 

havendo como estender a supressão daquele limite também para a base 

a ser utilizada para o cálculo da contribuição ao INCRA e ao  

salário-educação.  

6. A  pretensão  recursal  encontra  apoio  na  

jurisprudência desta Corte Superior, segundo a qual a base de cálculo 

das contribuições parafiscais recolhidas por conta de terceiros fica 

restrita ao limite máximo de 20 salários-mínimos, nos termos do 
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parágrafo único do art. 4o. da Lei 6.950/1981, o qual não foi revogado 

pelo art. 3o. do DL  2.318/1986, que disciplina as contribuições sociais 

devidas pelo empregador diretamente à Previdência Social. A propósito,  

cita-se o seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO  

ART. 535 II, DO CPC. AUXÍLIO EDUCAÇÃO. SEGURO DE VIDA EM  

 GRUPO.  CONVÊNIO  SAÚDE.  LIMITE  DO  
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 SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  

PREQUESTIONAMENTO. ART. 515, DO CPC. VALORES PAGOS A 

TÍTULO DE ALUGUÉIS DE IMÓVEIS PARA USO DE EMPREGADOS E 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. QUESTÕES FÁTICAS APRECIADAS  

PELA ORIGEM. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO § 2º, DO ART. 25, DA 

LEI N. 8.870/94. ENFOQUE CONSTITUCIONAL.  

IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DO TEMA NA VIA ESPECIAL. 

(...)  

3. No período do lançamento que se discute nos autos, tem 

aplicação o art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 6.950/81, que limita o 

recolhimento do salário-de-contribuição de vinte vezes o valor do 

salário-mínimo para o cálculo da contribuição de terceiros. 

(...) 

4. Apelo especial do INSS não provido. 

5. Recurso  especial  da  empresa 

 parcialmente conhecido e não-provido (REsp. 953.742/SC, Rel. Min. 

JOSÉ DELGADO, DJe 10.3.2008). 

7. No mesmo sentido, seguindo a mesma orientação,  

estão as seguintes decisões monocráticas: REsp. 1241362/SC, Rel. Min. 

ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 8.11.2017; REsp. 1.439.511/SC, Rel. 

Min. HERMAN BENJAMIN, DJe de 25.6.2014. 

8. Por fim, o STJ firmou o entendimento de que a  

legislação aplicável para a estipulação dos honorários advocatícios será  

definida pela data da sentença ou do acórdão que fixou a condenação, 

devendo ser observada a norma adjetiva vigente no momento de sua 

publicação. Nesse sentido, confiram-se os seguintes  

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FIXAÇÃO DE 

HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  SENTENÇA.  DIREITO 
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INTERTEMPORAL: ART. 20 DO CPC/1973 VS. ART. 85 DO CPC/2015. 

DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL. 

1. A jurisprudência do STJ entende que a legislação 

empregável para a estipulação dos honorários advocatícios será 

definida pela data da sentença ou do acórdão que fixou a condenação, 

devendo ser observada a norma adjetiva vigente no momento de sua 

publicação.  

2. Assim, tendo sido prolatada a sentença na vigência do 

CPC/2015, com a intimação da União em 30.5.2017 (fl. 463, e-STJ), 

este deverá ser observado in casu. 

3. Considerando a impossibilidade da análise dos critérios 

estabelecidos no § 2º do art. 85 do CPC/2015, ante o óbice da Súmula 

7 do STJ, os honorários advocatícios deverão ser definidos pelo 

Tribunal de origem, de acordo com o novo regramento processual. 

4. Recurso Especial provido, determinando-se o retorno dos 

autos ao Tribunal de origem, o qual deverá fixar os honorários 

advocatícios em favor da União de acordo com o disposto no art. 85 do 

CPC/2015 (REsp. 1.767.726/PB, Rel. Min.  

HERMAN BENJAMIN, DJe 17.12.2018). 

   

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO. 

 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO 

ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. SERVIDOR PÚBLICO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

DIREITO INTERTEMPORAL: ART. 20 DO CPC/1973 VS. ART. 85 DO 

CPC/2015. DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL. MOMENTO DA 

PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA QUANTO À VERBA HONORÁRIA INICIAL. 

SENTENÇA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DO CPC/1973. ACÓRDÃO 

PUBLICADO APÓS A VIGÊNCIA DO CPC/2015. REGIME  

APLICÁVEL AOS HONORÁRIOS: CPC/1973. PRECEDENTES.  

COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE. 

INAPLICABILIDADE ART. 85, § 14, DO CPC/2015. AGRAVO INTERNO 

NÃO PROVIDO. 

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior firmou-se no 

sentido de que a sentença é o marco temporal para delimitação do 
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regime jurídico aplicável à fixação de honorários advocatícios. Assim, 

indiferente a data do ajuizamento da ação e a data do julgamento dos 

recursos correspondentes, a lei aplicável para a fixação da verba 

honorária é aquela vigente na data da sentença que a impõe (ou da 

primeira decisão que trata da verba honorária, caso seja acórdão). 

2. No presente caso, a sentença que fixou a verba honorária 

foi publicada em 01/04/2011 (e-STJ fl. 268) , ou seja, ainda na 

vigência do CPC/1973. O acórdão de apelação, por sua vez, foi 

proferido já na vigência do CPC/2015, tendo determinado a 

compensação da verba honorária em razão da sucumbência recíproca, 

nos termos do art. 21, caput, do CPC/1973. Desse modo, o regime 

aplicável para a fixação da verba honorária é aquele previsto no art. 20 

e parágrafos do CPC/1973 e não o do art. 85 do CPC/2015, que teve 

sua vigência iniciada apenas em 18/03/2016. Precedentes. 

3. Agravo interno não provido (AgInt nos EDcl no  

REsp. 1.662.705/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 

14.8.2018). 

   

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE  

 INSTRUMENTO.  IMPUGNAÇÃO  AO  CUMPRIMENTO  DE  

SENTENÇA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO E OMISSÃO. NÃO 

OCORRÊNCIA. 2. DESNECESSIDADE DE REVISÃO DO LAUDO 

PERICIAL E AUSÊNCIA DE AFRONTA À COISA  

JULGADA NA APURAÇÃO DO CRÉDITO EXEQUENDO. EXCESSO  

 DE  COBRANÇA  NÃO  CONFIGURADO.  CÁLCULOS  

APRESENTADOS, QUE SE MOSTRARAM CORRETOS. REVISÃO. 

SÚMULA 7/STJ. 3. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282/STF E 211/STJ. 4. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA 

PROFERIDA NA ÉGIDE DO CPC/2015. APLICAÇÃO DO  

DIREITO INTERTEMPORAL. PEDIDO DE MAJORAÇÃO DA VERBA  

 HONORÁRIA  SUCUMBENCIAL.  FIXAÇÃO  BASEADA  NO  

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE 

REVISÃO. 5. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL PREJUDICADO. 6.  

AGRAVO IMPROVIDO. 

(...) 
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 4.     De fato, o aresto foi proferido na vigência do Novo  
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Código de Processo Civil, motivo pelo qual a fixação dos honorários 

deveria ter observado o novo regramento processual. Isso porque, na 

aplicação do direito intertemporal, as novas regras relativas a 

honorários advocatícios de sucumbência, advindas da edição do CPC 

de 2015, devem ser aplicadas imediatamente em qualquer grau de 

jurisdição, sempre que houver julgamento da causa já na vigência do 

novo Código. 

(...) 

6.   Agravo interno a que se nega provimento (AgInt no REsp. 

1.716.263/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, DJe 

14.8.2018). 

9. Hipótese em que a sentença de fls. 177/179 fixou a  

verba honorária inicialmente em 14.12.2006, razão pela qual não tem  

aplicação o CPC/2015 (Código Fux). 

10. Pelas razões expostas, nega-se provimento ao Agravo  

Interno da FAZENDA NACIONAL. É o voto.  

  

   

  



Superior Tribunal de Justiça 

NNMF14 C5420655518038814=0944@
 C5840:1155218032
560416@ 

REsp 1570980 Petição : 592306/2019 2015/0294357-2  -   Documento 13 de 10  

Página   



 

 

 

TERMO DE JULGAMENTO 
PRIMEIRA TURMA 

AgInt no REsp 1.570.980 / SP 

Número Registro: 2015/0294357-2 PROCESSO ELETRÔNICO 

Número de Origem: 

001541719944036100 1541719944036100 200803990079414 1271429 

Sessão Virtual de 11/02/2020 a 17/02/2020 

Relator do AgInt  

Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 

Presidente da Sessão  

Exmo. Sr. Ministro GURGEL DE FARIA 

AUTUAÇÃO 

RECORRENTE : XXXXXXXXXXXXXXXXX 

ADVOGADO : JOSÉ PAULO DE CASTRO EMSENHUBER E OUTRO(S) - SP072400 

RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 

ASSUNTO 
: DIREITO TRIBUTÁRIO 

AGRAVO INTERNO 

AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL 
AGRAVADO : XXXXXXXXXXXXXXXXX 

ADVOGADO : JOSÉ PAULO DE CASTRO EMSENHUBER E OUTRO(S) - SP072400 

TERMO 

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa e Gurgel de Faria 

votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria. 

  

Brasília, 17 de fevereiro de 2020 


